
  

  
 

 

 

 

 

OPORTUNIDADE Nº 084/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA EM  

PLANEJAMENTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Programa: Programa de Desenvolvimento Institucional (PDI) 

Tipo de contrato: Contrato de prestação de serviço via MEI e/ou CNPJ. 

Duração: 7 meses. 

Período de inscrição: 06 de abril a 18 de abril de 2023, às 09h00 (Horário de Manaus) 

Prorrogação: 18 de abril até 20 de abril de 2023, às 09h00 (Horário de Manaus). 

1. CONTEXTO 

A Fundação Amazônia Sustentável - FAS é uma organização da sociedade civil, fundada em 

2008, com a missão de “contribuir para a conservação ambiental da Amazônia através da 

valorização da floresta em pé e sua biodiversidade e da melhoria da qualidade de vida das 

comunidades ribeirinhas associada à implementação e disseminação do conhecimento sobre 

desenvolvimento sustentável”. Com sede em Manaus (AM), executa projetos ambientais, sociais e 

econômicos voltados para a conservação da Floresta Amazônica. É uma organização sem fins 

lucrativos, sem vínculos político-partidários, de utilidade pública e beneficente de assistência 

social. 

2. OBJETIVO GERAL 

Este termo de referência tem como objetivo realizar a contratação de personalidade física ou 

jurídica, para a elaboração de nossa estratégia de captação de recursos por meio de doações 

individuais de pessoas de dentro e fora do Brasil.  

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

As entregas específicas devem contemplar: 

• Diagnóstico sobre a FAS e ambiente externo, identificando potencialidades e necessidades 

de aprimoramento no que tange à captação via pessoa física; 

• Benchmarking sobre as melhores práticas de captação por meio de doações individuais 

para iniciativas socioambientais; 

• Recomendações de estrutura humana, física, tecnológica e orçamentária para implantar o 

planejamento que será proposto; 

• Orientação para as campanhas de marketing e comunicação (online e offline); 

• Apresentação de planejamento com plano de ações; 

• Proposição de metodologia para que a consultoria acompanhe a implantação e os 

resultados.  

4. RESPONSABILIDADES E ATIVIDADES DA CONSULTORIA 

Além do objetivo geral e específicos detalhados acima, a consultoria é responsável: pelos 

contatos com pessoas ou instituições mapeadas para o diagnóstico, por viagens, subcontratação 

de colaboradores e produção de materiais e/ou traduções.  

5. HABILIDADES E EXPERIÊNCIA NECESSÁRIA 

A consultoria deve possuir experiência em: mobilização de recursos, especificamente em captação 

via pessoa física (doações recorrentes ou em parcela única), conhecimento em eventos de captação 

nacionais e internacionais, conhecimento sobre cultura de doação no Brasil e em outros países 



  

  
 

 

 

 

 

(especialmente Estados Unidos). Necessário também expertise em estratégia de comunicação e 

marketing online e offline com foco em mobilização de recursos.  

6. ENTREGAS ESPERADAS E CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Espera-se a entrega de um planejamento estratégico embasado no diagnóstico que será realizado, 

como também plano de ações com cronograma e recomendações de orçamento para implantação 

das iniciativas que serão propostas.  

7. PROPRIEDADE INTELECTUAL 

Todos os documentos produzidos pelo(a) prestador(a) de serviço, fruto deste Termo de 

Referência, inclusive originais e arquivos em meio digital, deverão ser entregues antes da data de 

término do contrato em linguagem e portuguesa e pertencerão a contratante. Poderão ser 

utilizados pelo prestador(a) de serviço para outros fins após autorização do Contratante. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

O(A) prestador(a) de serviço será responsável pelo pagamento de todos os encargos 

tributários, sociais e trabalhistas, referentes a este contrato, de acordo com as leis brasileiras que 

regem a contratação. Não será proporcionado ao(a) prestador(a) de serviço, seguro social (INSS), 

por acidentes de trabalho, de saúde, de acidentes ou de vida, nem lhe será concedido férias, licença 

por enfermidade ou qualquer outro emolumento durante a vigência do Contrato. Será vedado ao(à) 

prestador(a) de serviço ceder quaisquer informações e/ou documentos objetos deste Contrato, sem 

prévia autorização do Contratante. O(A) prestador(a) de serviço deverá executar as atividades 

constantes neste Termo de Referência, de acordo com os mais elevados padrões de competência 

e integridade profissional e ética. 

9. CANDIDATURA 

Para candidatura, o(a) candidato(a) deve preencher o formulário de vaga [neste link].  

• O(A) candidato(a) deverá enviar via link:   

o Currículo;  

o Proposta técnica e orçamentária para a prestação de serviço, incluindo1: 

▪ Dados da Pessoa Física ou Jurídica 

▪ Data da proposta técnica e orçamentária 

▪ Metodologia de trabalho 

▪ Cronograma de trabalho 

▪ Valor para realização da prestação de serviço 

▪ Portfólio. Caso a prestação de serviço seja via PJ, enviar os currículos das 

pessoas que irão realizar a prestação. 

 

As propostas deverão ser enviadas até a data de 18 de abril de 2023, às 09h00 (Horário 

de Manaus).  

  

A FAS está empenhada em alcançar a diversidade no local de trabalho em termos de gênero, 

nacionalidade e cultura. Profissionais de grupos minoritários, grupos indígenas e pessoas com 

deficiência são igualmente encorajadas a se candidatar. Aplicamos um processo de seleção justo 

e transparente que considera as competências/ habilidades dos candidatos e das candidatas. 

Todas as candidaturas serão tratadas com estrita confidencialidade.  

Manaus, 16 de abril de 2023 

 
1 Modelo de proposta comercial, neste link. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf6f_ZHp3UXBxMm9B6BGfCdzvq1PMdvYIXD5eFf9WY2SubUlA/viewform?usp=sf_link
https://drive.google.com/file/d/1ezbPA1kn89wkIvvJ5RtsMehdqXrrohJo/view?usp=sharing

